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Executivo  4
Outras Despesas 

Correntes 313.500,00 331.200,00 0,00 0,00 644.700,00

Despesas 
Ordinárias

0101 313.500,00 331.200,00 0,00 0,00 644.700,00

SECULT

Investimentos 101.310,90 0,00 0,00 0,00 101.310,90

Outras 
Despesa de 

Investimentos

0306 101.310,90 0,00 0,00 0,00 101.310,90

Outras Despesas 
Correntes 1.355.150,00 0,00 0,00 0,00 1.355.150,00

Despesas 
Ordinárias

0101 1.295.150,00 0,00 0,00 0,00 1.295.150,00

DESTAQUE 
RECEBIDO 
DO(A) Gab. 
Gov - Casa 

Civil

0101 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00

SEDUC

Outras Despesas 
Correntes 284.275,66 0,00 0,00 0,00 284.275,66

Despesas 
Ordinárias

0106 284.275,66 0,00 0,00 0,00 284.275,66

Pessoal e 
Encargos 
Sociais

27.715.724,34 0,00 0,00 0,00 27.715.724,34

Folha de 
Pessoal

0106 27.715.724,34 0,00 0,00 0,00 27.715.724,34

SEEL

Investimentos 1.220.873,74 0,00 0,00 0,00 1.220.873,74

Reforma

0101 1.220.873,74 0,00 0,00 0,00 1.220.873,74

Outras Despesas 
Correntes 645.500,00 0,00 0,00 0,00 645.500,00

Despesas 
Ordinárias

0101 645.500,00 0,00 0,00 0,00 645.500,00

PROGRAMA/ÓRGÃO FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2010

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

ÁGUA PARA TODOS 9.048.371,05 0,00 0,00 0,00 9.048.371,05

SEDURB

0101 1.400.000,00 0,00 0,00 0,00 1.400.000,00

0106 7.648.371,05 0,00 0,00 0,00 7.648.371,05

APOIO ADMINISTRATIVO 1.878.928,45 99.304,78 22.500,00 22.500,00 2.023.233,23

ADEPARÁ

0261 50.000,00 30.000,00 20.000,00 20.000,00 120.000,00

FCPTN

0101 89.008,00 0,00 0,00 0,00 89.008,00

FUNCAP

0101 236.870,00 0,00 0,00 0,00 236.870,00

Gab. Gov - Casa Civil

0101 416.300,00 0,00 0,00 0,00 416.300,00

IDEFLOR

0261 105.695,22 69.304,78 2.500,00 2.500,00 180.000,00

PRODEPA

0101 85.200,00 0,00 0,00 0,00 85.200,00

SEAD

0101 895.855,23 0,00 0,00 0,00 895.855,23

ATENDIMENTO DAS AÇÕES EVENTUAIS 160.000,00 0,00 0,00 0,00 160.000,00

ASIPAG

0101 160.000,00 0,00 0,00 0,00 160.000,00

CAMINHOS DA PARCERIA 37.167.380,67 0,00 0,00 0,00 37.167.380,67

NGTM

PROVISÃO RECEBIDA DO(A) SEPE
0130 9.539.334,00 0,00 0,00 0,00 9.539.334,00

SEDURB

2129 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

SETRAN

0101 8.701.454,40 0,00 0,00 0,00 8.701.454,40

0130 14.399.000,00 0,00 0,00 0,00 14.399.000,00

0306 638.603,32 0,00 0,00 0,00 638.603,32

0357 3.588.988,95 0,00 0,00 0,00 3.588.988,95

CAMPO CIDADÃO 75.000,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00

SAGRI

0146 75.000,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO PARA O 

DESENVOLVIMENTO 4.069.161,60 0,00 0,00 0,00 4.069.161,60

FAPESPA

0260 643.611,60 0,00 0,00 0,00 643.611,60

PRODEPA

0261 25.550,00 0,00 0,00 0,00 25.550,00

SEDECT

0101 3.400.000,00 0,00 0,00 0,00 3.400.000,00

CULTURA PARÁ TODOS 1.309.492,00 331.200,00 0,00 0,00 1.640.692,00

FCPTN

0101 645.992,00 0,00 0,00 0,00 645.992,00

FCV

0101 313.500,00 331.200,00 0,00 0,00 644.700,00

SECULT

0101 350.000,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00

CULTURA SUSTENTÁVEL 945.150,00 0,00 0,00 0,00 945.150,00

SECULT

0101 945.150,00 0,00 0,00 0,00 945.150,00
DESENVOLVIMENTO DA PESCA E 

AQÜICULTURA SUSTENTÁVEIS 452.187,00 0,00 0,00 0,00 452.187,00

SEPAq

0106 452.187,00 0,00 0,00 0,00 452.187,00
EDUCAÇÃO PÚBLICA DE QUALIDADE 

PARÁ TODOS 28.000.000,00 0,00 0,00 0,00 28.000.000,00

SEDUC

0106 28.000.000,00 0,00 0,00 0,00 28.000.000,00
EFICIÊNCIA E QUALIDADE NA GESTÃO 

MUNICIPAL 1.468.494,66 0,00 0,00 0,00 1.468.494,66

SEDURB

0131 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

0329 15.588,18 0,00 0,00 0,00 15.588,18

SEOP

0101 1.402.906,48 0,00 0,00 0,00 1.402.906,48

ESPORTE PARTICIPATIVO 1.866.373,74 0,00 0,00 0,00 1.866.373,74

SEEL

0101 1.866.373,74 0,00 0,00 0,00 1.866.373,74

GOVERNO CIDADÃO 1.789.190,00 0,00 0,00 0,00 1.789.190,00

Gab. Gov - Casa Civil

0101 1.729.190,00 0,00 0,00 0,00 1.729.190,00

SECULT
DESTAQUE RECEBIDO DO(A) Gab. 

Gov - Casa Civil
0101 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00

HABITAR MELHOR 3.879.567,26 0,00 0,00 0,00 3.879.567,26

COHAB

0101 2.585.316,26 0,00 0,00 0,00 2.585.316,26

0130 404.156,00 0,00 0,00 0,00 404.156,00

0261 890.095,00 0,00 0,00 0,00 890.095,00

MODERNIZAÇÃO DO SETOR AGROPECUÁRIO 160.000,00 160.000,00 90.000,00 75.000,00 485.000,00

ADEPARÁ

0261 160.000,00 160.000,00 90.000,00 75.000,00 485.000,00

ORDENAMENTO TERRITORIAL 2.583.690,62 0,00 0,00 0,00 2.583.690,62

SEOP

DESTAQUE RECEBIDO DO(A) SEMA
0116 2.583.690,62 0,00 0,00 0,00 2.583.690,62

PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA, IDENTIDADES E 
DIVERSIDADE CULTURAL DO ESTADO 101.310,90 0,00 0,00 0,00 101.310,90

SECULT

0306 101.310,90 0,00 0,00 0,00 101.310,90
PROGRAMA DE REDUÇÃO DA POBREZA E 
GESTÃO DOS RECURSOS NATURAIS DO 

ESTADO DO PARÁ – PARÁ RURAL
1.313.109,00 0,00 0,00 0,00

1.313.109,00

NGPR

0131 1.104.000,00 0,00 0,00 0,00 1.104.000,00

SEMA

DESTAQUE RECEBIDO DO(A) NGPR
0131 209.109,00 0,00 0,00 0,00 209.109,00

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 2.125.900,52 0,00 0,00 0,00 2.125.900,52

FUNCAP

0101 2.125.900,52 0,00 0,00 0,00 2.125.900,52

RECONQUISTANDO A CIDADANIA 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00

SUSIPE

0101 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00

RESOLUTIVIDADE NA SAÚDE 237.472,99 0,00 0,00 0,00
237.472,99

SEOP

DESTAQUE RECEBIDO DO(A) FES
0130 237.472,99 0,00 0,00 0,00 237.472,99

SEGURANÇA PARA TODAS E TODOS 632.844,05 0,00 0,00 0,00 632.844,05

CBM

0101 114.594,05 0,00 0,00 0,00 114.594,05

PMPA

0101 518.250,00 0,00 0,00 0,00 518.250,00

VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO 45.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 75.000,00

ADEPARÁ

0261 45.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 75.000,00

PORTARIA Nº 191, DE 1 DE OUTUBRO DE 2010 - DIPLAN
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 168484

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 
E FINANÇAS, usando das atribuições legais que lhe confere 
o artigo 3º, do Decreto nº 2257, de 3 de maio de 2010, que 
aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de 
Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para 
o 2º quadrimestre do exercício de 2010.
RESOLVE:
I - Reduzir no montante de R$ 315.984,10 (Trezentos e Quinze 
Mil, Novecentos e Oitenta e Quatro Reais e Dez Centavos), a 
quota do segundo quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de 
despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), de acordo com 
o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II – A presente Portaria entrará em vigor nesta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se,
JOSÉ JÚLIO FERREIRA LIMA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças
ANEXO A PORTARIA Nº 191, DE 1 DE OUTUBRO DE 2010

ÁREA/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPESA/SUBGRUPO DE DESPESA

FONTE
2º QUADRIMESTRE - 2010

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE

SETRAN

Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 286.245,10 0,00 286.245,10

Contrato Global

0357 0,00 0,00 286.245,10 0,00 286.245,10

POLÍTICA SOCIAL

Fund. Santa Casa

Outras Despesas Correntes 0,00 6.400,00 5.400,00 820,00 12.620,00

Despesas Ordinárias

DESTAQUE RECEBIDO DO(A) FES

0149 0,00 6.400,00 5.400,00 820,00 12.620,00

POLÍTICA SÓCIO-CULTURAL

SECULT

Outras Despesas Correntes 17.119,00 0,00 0,00 0,00 17.119,00

Despesas Ordinárias

0117 17.119,00 0,00 0,00 0,00 17.119,00

PROGRAMA/ÓRGÃO FONTE
2º QUADRIMESTRE - 2010

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

CAMINHOS DA PARCERIA 0,00 0,00 286.245,10 0,00 286.245,10

SETRAN

0357 0,00 0,00 286.245,10 0,00 286.245,10

CULTURA PARÁ TODOS 17.119,00 0,00 0,00 0,00 17.119,00

SECULT

0117 17.119,00 0,00 0,00 0,00 17.119,00

SENTINELA SAÚDE 0,00 6.400,00 5.400,00 820,00 12.620,00

Fund. Santa Casa

DESTAQUE RECEBIDO DO(A) FES

0149 0,00 6.400,00 5.400,00 820,00 12.620,00

PORTARIA Nº 190, DE 1 DE OUTUBRO DE 2010 - DIPLAN
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 168478

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 
E FINANÇAS, usando das atribuições legais que lhe confere o 
artigo 3º, do Decreto nº 2041, de 4 de janeiro de 2010, que 
aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de 
Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para 
o 1º quadrimestre do exercício de 2010.
RESOLVE:
I - Reduzir no montante de R$ 1.328.058,68 (Hum Milhão, 
Trezentos e Vinte e Oito Mil, Cinqüenta e Oito Reais e Sessenta 
e Oito Centavos), a quota do primeiro quadrimestre, referente 
ao(s) grupo(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), 
de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.


